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No item 7.5.6 onde se lê: 

O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério
de  julgamento  (E),  informando  as  atividades  ou  programas  desenvolvidos,  sua
duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados,
dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas
no subitem anterior;

Leia-se:

O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério
de  julgamento  (B),  informando  as  atividades  ou  programas  desenvolvidos,  sua
duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados,
dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas
no subitem anterior


